
 

 

EDITAL Nº 015/FUNDAÇÃO/2017 
 
 
PRORROGA O PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO DE CANDIDADOS PARA O 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR PARA O 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/ 
LICENCIATURA 
(PROESDE/LICENCIATURA) 
REFERENTE AO ANO DE 2017. 
 
 

O Presidente da Fundação Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), no uso de suas 

atribuições regimentais e estatutárias, resolve: 

1. Prorrogar para o dia 07 de abril de 2017 o prazo de inscrições, na UNIVALI, para 

o Programa de Educação Superior para o Desenvolvimento Regional/Licenciatura 

(PROESDE/Licenciatura) para o ano de 2017, conforme os critérios de inscrição 

estabelecidos no Edital nº 006/Fundação/2017; 

2. Manter as demais disposições estabelecidas no Edital nº 006/Fundação/2017, 

de 10 de março de 2017.  

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Itajaí, 03 de abril de 2017. 

 
 
 

Prof. Dr. Mário Cesar dos Santos 
Presidente 

 


